
SESSÃO PLENÁRIA DO DIA 03 DE JUNHO DE 2008

ACÓRDÃO N° 4.979

PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE PERDA DE CARGO ELETIVO PROCESSO N° 
2923. CLASSE XVII
REQUERENTE -  Elisabete  Bezerra  Araujo,  suplente  de  vereador  do  Município  de 
Quebrangulo.
ADVOGADO: Narciso Fernandes Barbosa OAB/AL 5.400 e outros.
REQUERIDA: Maria do Socorro Graciano, vereadora do município de Quebrangulo.
ADVOGADO: Fábio Henrique Cavalcante Gomes OAB/AL 4.801 e outros.
REQUERIDO: Genivaldo Andrade Gomes, primeiro suplente de vereador.
REQUERIDO: Sonia Teixeira Soares, segundo suplente de vereador.
REQUERIDO: Rubemar Soares de Albuquerque, terceiro suplente de vereador.
REQUERIDO: Jose da Silva, quarto suplente de vereador.
REQUERIDO: Jose Correia Costa, quinto suplente de vereador.
REQUERIDO: Partido dos Trabalhadores - PT.
REQUERIDO: Partido Socialista Brasileiro - PSB.
REQUERIDO: Partido Trabalhista do Brasil - PT do B.
RELATORA: Juíza Ana Florinda Mendonça da Silva Dantas.

Ementa.
PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE PERDA DE CARGO ELETIVO. DESFILIAÇÃO 
PARTIDÁRIA.  REPRESENTANTE  ELEITO  PARA  O  EXERCÍCIO  DO 
MANDATO DE VEREADOR. TROCA DE LEGENDA OPERADA APÓS 27.03.2007
(CONSULTA  N°  1398/TSE).  PRELIMINARES  DE  ILEGITIMIDADE  ATIVA  E 
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ELEITORAL REJEITADAS. PARTIDO
INCORPORADO. JUSTA CAUSA PARA A DESFILIAÇÃO.PEDIDO JULGADO
IMPROCEDENTE. DECISÃO UNÂNIME.

ACÓRDÃO N° 4.980

PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE PERDA DE CARGO ELETIVO
PROCESSO N° 2875, CLASSE XVII
REQUERENTE: Partido Popular Socialista - PPS
ADVOGADO: Carolina de Medeiros  — OAB/AL 6.100
REQUERIDO:  Nailton Cavalcante de Albuquerque Pessoa,  Vereador do Município de 
São Miguel dos Campos/AL
ADVOGADO: Francisco de Assis de França — OAB/AL 3040
REQUERIDO: Partido Trabalhista do Brasil - PT do B
RELATORA: Juíza Ana Florinda Mendonça da Silva Dantas

Ementa.
PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE PERDA DE
CARGO ELETIVO. DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA.
REPRESENTANTEELEITO PARA O



EXERCÍCIO DO MANDATO DE VEREADOR.
TROCA DE LEGENDA OPERADA APÓS
27.03.2007 (CONSULTA N° 1398/TSE).
INCONSTITUCIONALIDADE DA RESOLUÇÃO.
ILEGITIMIDADE ATIVA DA PARTE AUTORA.
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.
INÉPCIA DA EXORDIAL. PRELIMINARES
REJEITADAS. INOCORRÊNCIA DE GRAVE
DISCRIMINAÇÃO PESSOAL. AUSÊNCIA DE
DIREITO SUBJETIVO DE SER ESCOLHIDO EM FUTURA 
CONVENÇÃO PARTIDÁRIA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. 
POSSE AO PRIMEIRO SUPLENTE HABILITADO DA
COLIGAÇÃO. PEDIDO JULGADO
PROCEDENTE EM  PARTE. DECISÃO UNÂNIME.

ACÓRDÃO N° 4.983

PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE JUSTA CAUSA N° 2846, CLASSE XVII (OBS.: 
TRAMITA CONJUNTAMENTE O PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE PERDA DE 
CARGO ELETIVO N° 2906 — CLASSE XVII).
EMBARGANTE: José Luiz dos Santos
ADVOGADO: José de Araújo Persiana
EMBARGANTE: Partido Social Cristão (PSC)
ADVOGADO: Valdir Rodrigues da Silva
EMBARGADOS: Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB)
Partido Trabalhista Brasileiro (PTB)
ADVOGADO: Fábio Costa Ferraria de Almeida
RELATOR: Juiz Francisco Malaquias de Almeida Junior

Ementa.
ELEITORAL. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE JUSTA CAUSA E DE PERDA DE 
CARGO  ELETIVO.  PRIMEIRO  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.TENTATIVA 
DE REDISCUSSÃO DA  MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO. 
SEGUNDO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIDOS. DECISÃO UNÂNIME.
1. Sendo os embargos de declaração apostos após o tríduo legal, previsto no art. 275, § 30, 
do  Código  Eleitoral,  os  mesmos  não  devem  ser  conhecidos,  em  face  da  manifesta 
intempestividade.
2. Os embargos declaratórios não se prestam a rediscussão da matéria julgada, para a qual 
outros são os meios admissíveis.

SESSÃO PLENÁRIA DO DIA 04 DE JUNHO DE 2008

ACÓRDÃO N° 4.984



PROCESSO N° 2935, CLASSE XVII.
REQUERENTE: Eronildo   dos Santos Costa
ADVOGADOS: Tomé Leão de Carvalho Gama
                             Carlo André de Mello Queiroz
REQUERIDO: José Petrucio Soares da Silva
ADVOGADOS: Adelmo Sérgio Pereira Cabral
                             Carlos Barros Méro
                             Carlos Eduardo Ávila Cabral
REQUERIDO: Partido Comunista do Brasil (PC do B)
ADVOGADA: Ana Cristina Santos de Albuquerque
RELATOR: Juiz Francisco Malaquias de Almeida Junior

PEDIDO  DE DECRETAÇÃO  DE PERDA  CARGO  ELETIVO DE VEREADOR. 
DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA OCORRIDA APÓS 27103/2007 (ÇONSULTA TSE 
N° 1398). GRAVE DISCRIMINAÇÃO PESSOAL COMPROVADA. INCIDÊNCIA 
DO  ART.  1  §  1°,  IV,  DA  RESOLUÇÃO  TSE  N°  22.61  0107.  JUSTA  CAUSA 
RECONHECIDA. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. DECISÃO UNÂNIME.
1. O convite endereçado ao vereador para que deixasse o partido, na prática, reveste-se de 
uma exigência imposta ao mandatário, o que configura a grave discriminação pessoal.
2. Comprovada a ocorrência da hipótese prevista no art. 1°, § 1°, IV, da Resolução TSE n° 
22.610/2007, impõe-se reconhecer a justa causa para a desfiliação partidária.

RESOLUÇÃO N° 14.743

PROCESSO: N° 3010, CLASSE XVII— ANO 2008. 
ASSUNTO: Consulta, Diretor, Presidente, Conselheiro, Cooperativa,
Desincompatibilização, Concorrer, Cargo, Prefeito.
CONSULENTE: Klécio José dos Santos
RELATOR: Dr. Manoel Cavalcante de Lima Neto.

Ementa.
CONSULTA. DESINCOMPATIBILIZAÇÃO.
PRESIDENTE DE COOPERATIVA. ELEIÇÕES
MUNICIPAIS. ELEITOR FILIADO A PARTIDO
POLÍTICO. ILEGITIMIDADE. OCORRÊNCIA DE CASO
CONCRETO. PROPOSIÇÃO QUE NÃO PREENCHE
OS REQUISITOS DELINEADOS NO ART. 30, INCISO
VIII, DO CÓDIGO ELEITORAL. NÃO CONHECIMENTO.
1. As consultas formuladas aos Tribunais Regionais Eleitorais devem ser subscritas por 
autoridades e partidos de âmbito e devem questionar uma situação em tese ou hipotética.
2. Carece de legitimidade ativa a consulta formulada por eleitor filiado a partido político, 
ainda que se trate de matéria eleitoral.
3. Consulta não conhecida. Decisão unânime.

RESOLUÇÃO N° 14.744



PROCESSO N° 2796, CLASSE XVII— ANO 2007.
ASSUNTO: Prestação de contas referente ao exercício financeiro de 2006.
INTERESSADO: Partido Republicano Brasileiro (PRB), representado pelo
Presidente Regional, Sr. Reginaldo dos Santos Costa.
RELATOR: Juiz Francisco Malaquias de Almeida Junior

Ementa.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. PARTIDO
REPUBLICANO BRASILEIRO (PRB). DIRETÓRIO
REGIONAL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2006.
IRREGULARIDADES NÃO COMPROMETEDORAS.
APROVAÇÃO COM RESSALVAS. DECISÃO
UNÂNIME.
1. Verificadas falhas que não comprometam a
regularidade da prestação de contas partidária, esta
deve ser aprovada, com ressalvas. Inteligência do art.
27, inciso II, da Resolução TSE n° 21.841/04.
2. Contas aprovadas com ressalvas.

SESSÃO PLENÁRIA DO DIA 09 DE JUNHO DE 2008

RESOLUÇÃO N° 14.745

PROCESSO N° 2794, CLASSE XVII— ANO 2006.
ASSUNTO: Prestação de contas de campanha eleitoral referente ao pleito de 2006.
INTERESSDO: Carlos Eduardo Affonso de Mello, candidato ao cargo de
Deputado Federal pelo Partido Verde (PV).
ADVOGADO: Gustavo Ferreira Comes
RELATOR: Juiz Francisco Malaquias de Almeida Junior

ELEIÇÕES  2006.  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE  CAMPANHA.  CARGO  DE 
DEPUTADO FEDERAL. INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS ESCULPIDOS NA 
RESOLUÇÃO  N°  22.250/2006  DO  TSE  E  NA  LEI  N°  9.504/97. 
IRREGULARIDADES NÃO SANADAS. REJEIÇÃO. DECISÃO UNÂNIME.
- Verificadas falhas que comprometem a regularidade das contas de campanha, estas devem 
ser rejeitadas nos termos do art. 39, inciso III, da Resolução TSE 22.250/2006.
- Contas rejeitadas, por unanimidade.


